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D E C R E T A :

Art. 1º - O Artigo 1º do Decreto 3052/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

         Art. 1º Fica criada a Comissão Técnica de Supervisão e Acompanhamento (CTSA), 

para supervisão e acompanhamento da elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos (PMGIRS), cujas diretrizes estão previstas no Termo de Referência para 

Contratação de Consultoria Especializada de Pessoa Jurídica do Edital de Tomada de Preços nº 

008/2020.”
                     

Art. 2º - O Artigo 2º do Decreto 3052/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º A Comissão de que trata este Decreto, irá supervisionar os trabalhos a serem realizados 

pela empresa contratada por meio do Contrato nº 80/2021, e atuar na interlocução e articulação 

entre os atores sociais envolvidos, órgãos da administração pública e autarquias municipais. ”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 23 dezembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1209/2021

Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais

R E S O L V E :

Art. 1º  NOMEAR, em caráter efetivo, por decisão judicial proferida pelo Juízo da 2ª Vara 

da Comarca de Rio das Ostras, passivo de recurso, nos autos do Processo Judicial nº 0005097-

34.2021.8.19.0068 e Processo Administrativo nº 39463/2021, a cidadã BARBARA CORTES 

FIGUEIRA DONATO, CPF nº 114.862.757-02, aprovada e classificada em 2º lugar, no VII Concurso 
Público deste Município, para provimento do cargo de ENFERMEIRO - PCD.

Art. 2º A nomeada deverá tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 

conforme Anexo I, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 

Art. 3º A nomeada poderá solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a 

solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo II.

Art. 4º A nomeada deverá realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, 

conforme orientações no Anexo III.

Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, a nomeada deverá 

encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, 

conforme Anexo I, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos I e III, a Subsecretaria de Gestão de 

Pessoas entrará em contato com a nomeada, para a assinatura do Termo de Posse. 

Art. 7º Para maiores esclarecimentos, a nomeada deverá entrar em contato por meio do 

telefone (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

ANEXO I DA PORTARIA 1209/2021

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das 
Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos 
dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista 
a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que 
optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de 
idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 
(dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos 
completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://
www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 
reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO II DA PORTARIA 1209/2021

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.
semad@gmail.com

ANEXO III DA PORTARIA 1209/2021

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* A candidata poderá optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, 
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 1210/2021

Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais

R E S O L V E :

Art. 1º  NOMEAR, em caráter efetivo, por decisão judicial proferida pelo Juízo da 2ª Vara 

da Comarca de Rio das Ostras, passivo de recurso, nos autos do Processo Judicial nº 0004657-

38.2021.8.19.0068 e Processo Administrativo nº 39457/2021, a cidadã ANA CHRISTINA ALVES 

DE SOUZA, CPF nº 124.174.787-30, aprovada e classificada em 6º lugar, no VII Concurso Público 
deste Município, para provimento do cargo de NUTRICIONISTA.

Art. 2º A nomeada deverá tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 

conforme Anexo I, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 

Art. 3º A nomeada poderá solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a 

solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo II.

Art. 4º A nomeada deverá realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, 

conforme orientações no Anexo III.

Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, a nomeada deverá 

encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, 

conforme Anexo I, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos I e III, a Subsecretaria de Gestão de 

Pessoas entrará em contato com a nomeada, para a assinatura do Termo de Posse. 

Art. 7º Para maiores esclarecimentos, a nomeada deverá entrar em contato por meio do 

telefone (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

ANEXO I DA PORTARIA 1210/2021

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das 
Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos 
dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista 
a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que 
optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de 
idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 
(dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos 
completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://
www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 
reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.
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ANEXO II DA PORTARIA 1210/2021

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.
semad@gmail.com

ANEXO III DA PORTARIA 1210/2021

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* A candidata poderá optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, 
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 1211/2021

DISPENSA E DESIGNA MEMBROS REPRESENTANTES PARA COMPOR A COMISSÃO DE 
ESTUDO CRIADA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 3052/2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em consonância ao processo 
administrativo nº 40352/2021;

R E S O L V E:

Art. 1º DISPENSAR o servidor Breno Oliveira Lofrano de Almeida, matr. 16742-8 da Comissão 
Técnica de Supervisão e Acompanhamento (CTSA), com o objetivo da elaboração do Plano 
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS).

Art.2º DESIGNAR a servidora Lorena Ribeiro Rodrigues Domingues, matr. 11169-4, para 
compor a Comissão Técnica de Supervisão e Acompanhamento (CTSA), com o objetivo da 
elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ERRATA DO ANEXO I DA PORTARIA Nº 1208/2021

Onde se lê:

EXONERAR, a contar da data da publicação:

MATRÍCULA Nº NOME
CARGO 

COMISSIONADO 
SIMBOLOGIA

LOTAÇÃO

18024-6
Gabriela de 
Aguiar Silva 
Paula

Assistente III – CC4
SEMUSA, à disposição 
da SEGEP

Leia-se:

EXONERAR, a contar de 31/12/2021:

MATRÍCULA Nº NOME
CARGO 

COMISSIONADO 
SIMBOLOGIA

LOTAÇÃO

18024-6
Gabriela de 
Aguiar Silva 
Paula

Assistente III – CC4
SEMUSA, à disposição 
da SEGEP

ERRATA DO ANEXO II DA PORTARIA Nº 1208/2021

Onde se lê:

NOMEAR, a contar da data da publicação:

MATRÍCULA Nº NOME
CARGO 

COMISSIONADO 
SIMBOLOGIA

LOTAÇÃO

093.335.877-64  
Sheila Porto 
Pacheco de Paula 

Assistente III – CC4 
SEMUSA, à disposição 
da SEGEP

Leia-se:
NOMEAR, a contar de 03/01/2022:

CPF Nº NOME
CARGO 

COMISSIONADO 
SIMBOLOGIA

LOTAÇÃO

093.335.877-64  
Sheila Porto 
Pacheco de 
Paula 

Assistente III – CC4 
SEMUSA, à disposição 
da SEGEP

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

TERMO ADITIVO Nº 19 AO CONTRATO Nº 023/2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20999/2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34260/2021
DISPENSA - LOCAÇÃO
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
PARTES: Município de Rio das Ostras e o Sr. Eniel Antunes Chalegre
OBJETO: Prorrogação por 12 meses a contar de 23 de dezembro de 2021, da locação do imóvel, 
situado na Rua Niterói nº 130 - Quadra 25 - Lote 15, esquina com a Rua Bom Jesus do Itabapoana 
- Jardim Mariléa - Rio das Ostras/RJ, utilizado como depósito para armazenamento de gêneros 
alimentícios, material de papelaria, limpeza, uniforme, material escolar, equipamentos em geral, 
utensílios de cozinha, material descartável.
VALOR TOTAL: R$ 90.195,96
VALOR EMPENHADO: R$ 2.254,90

	Programa de Trabalho: 12.122.0004.2.634

	Elemento de Despesa: 33.90.36.15 – 101 1.001.0000

	Nota de Empenho nº 3524/2021

	Emitida em: 22/12/2021
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93.

Giovanni da Silva Zaror
Secretário Municipal de Administração Pública

EXTRATO DE TERMO DE QUITAÇÃO DE PAGAMENTO

TERMO DE QUITAÇÃO Nº 02/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 15209/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15596/2019
SOLICITANTE: Assessoria de Comunicação Social e Tecnologia da Informação - ASCOMTI
PARTES: Município de Rio das Ostras e as empresas Publiká 7 Publicidade e Comunicação Ltda. 
(contratada) e Inpacto Produtora EIRELI – ME (Subcontratada). 
OBJETO: Regularização do Processo Administrativo nº 15209/2010, em virtude da realização 
dos serviços de publicidade e propaganda que inclui o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a   produção, o controle e a distribuição de campanhas e peças de marketing 
e divulgação nos seguintes veículos de comunicação, objeto do CONTRATO nº 184/2011, pela 
contratada e subcontratada, conforme consta da Nota Fiscal nº 4288 de 06/12/2016.
VALOR: R$ 44.596,78
	Programa de Trabalho: 04.131.0026.2.338
	Elemento de Despesa: 33.90.92.01 – 150 1.530.0150
	Nota de Empenho nº 3520/2021
	Emitida em 21/12/2021
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei Federal nº 8.666/93.

Giovanni da Silva Zaror
Secretário Municipal de Administração Pública

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 112/2021                                                                                                                                                                                                                                                              
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 3.804/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 090/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 044/2021

OBJETO: eventual contratação de empresa para prestação de serviço de locação, montagem, 

desmontagem e operação de: sistemas de som amplificado, iluminação, efeitos especiais, 

geradores, palcos, fechamentos, camarins, banheiro químico, veículos e tendas para a estrutura 

operacional dos eventos que serão realizados neste Município.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE EMPENHAMENTO: 38.728/2021. 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo – SEDTUR.
PARTES: Município de Rio das Ostras e S.S. PRODUTORA DE EVENTOS LTDA ME.
ASSINATURA: 23/12/2021
VALOR TOTAL: R$ 19.811,29
• PROGRAMA DE TRABALHO Nº 23.695.0035.2.505
• ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.12.00.104.1.530.0104
• NOTA DE EMPENHO Nº 3353/2021 Global
• EMITIDA EM 14/12/2021
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações.

Giovanni da Silva Zaror
Secretário Municipal de Administração Pública

AVISO DE LICITAÇÃO

O Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras faz saber, a 
quem interessar possa, que nos termos do que dispõe a Lei Federal n° 8.666/1993, bem como, 
quando for o caso, o Decreto Municipal nº 2455/2020, observadas as disposições da Lei Federal 
nº 10520/2002, que serão realizados através da Comissão Permanente de Licitação e Pregão:

CPLP II - Pregão Eletrônico nº 124/2021 (Processo Administrativo nº 38776/2021-SEMEDE), 
objetivando a contratação de empresa para confecção e fornecimento de material (camiseta, 
calção, boné) para o Projeto Botinho em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer – SEMEDE.
Valor Total Estimado: R$ 52.050,60
Data da Sessão: 11/01/2022 às 09:00 horas


